
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS PALMAS

EDITAL Nº 020/2013/CAMPUS PALMAS/IFTO, DE 14 DE JUNHO DE 2013.

SELEÇÃO PARA CURSOS SUPERIORES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO TOCANTINS – CAMPUS PALMAS 2013/2

RESULTADO DA LISTA DE ESPERA

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
–  CAMPUS PALMAS,  nomeado pela Portaria  nº  119/2010 IFTO -  REITORIA,  publicado no Diário
Oficial  da União de 13/04/10,  no uso de suas  atribuições  legais  e  regimentais,  torna público o
RESULTADO  DA LISTA  DE  ESPERA do  Edital  nº  020/2013,  que  se  refere  à  Seleção  para  Cursos
Superiores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins –  campus  Palmas
2013/2.

RESULTADO

AGRONEGÓCIO
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO

1313200536 RENÁRIA NERES DA SILVA APROVADO
1313200805 CLAUDIA DE LIMA BARRETO APROVADO
1313201673 FAUSTO AIRES DOS SANTOS APROVADO
1313201266 JOELTON DOS SANTOS SILVA APROVADO
1313201467 NAIRO JORDAN DA SILVA MOTA APROVADO

ENGENHARIA CIVIL
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO

1313201618 LUCAS RIBEIRO BASTOS APROVADO

GESTÃO PÚBLICA
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO

1313201642 FERNANDA DE SOUSA ARAÚJO APROVADO
 

SISTEMAS PARA INTERNET
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO

1313200747 THALLIS VIANA DA SILVA APROVADO
1313200784 MARIA DA CONCEIÇÃO F. BARBOSA LARANJEIRA APROVADO
1313200925 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS APROVADO
1313201023 LUCAS FERNANDES DE SOUZA APROVADO 
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Os candidatos aprovados deverão efetuar a matrícula nos dias 24 e 25 de setembro de 2013
das 08h às 14h, munidos dos seguintes documentos:

• Uma foto recente de 3x4 cm;
• Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia); 
• Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou equivalente (original e cópia); 
• Certificado ou Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso (original e cópia);
• Carteira de Identidade (original e cópia); 
• CPF (original e cópia) ou Comprovação de inscrição no CPF; 
• Comprovante de quitação eleitoral de todos os turnos da última eleição (original e cópia),  ou
certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do TSE, para candidatos maiores de dezoito anos; 
•  Documento  de  quitação  com  serviço  militar  com  validade  vigente,  para  candidatos  do  sexo
masculino com idade entre 18 e 45 anos (original e cópia); 
• Comprovante de endereço residencial (cópia).

OBS:  A  INSCRIÇÃO  E  A  MATRÍCULA  SÓ  PODERÃO  SER  REALIZADAS  PESSOALMENTE,  PELO
RESPONSÁVEL LEGAL NO CASO DE MENOR DE 18 ANOS, OU POR PROCURAÇÃO ESPECÍFICA.

Palmas-TO, 20 de setembro de 2013.

Octaviano Sidnei Furtado
Diretor Geral
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